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EDITAL IEAD 01/2026

ADITIVO 2

TERCEIRA CHAMADA MATRÍCULA

 
Considerando que a existência de vagas remanescentes, realiza-se a

partir deste aditivo 2 uma terceira chamada para matrícula de candidatos
selecionados.

 
A matrícula se dará de forma online através do envio da documentação

em ordem, em um único arquivo PDF, para o e mail:
matriculaposgraduacaoead@unilab.edu.br

Período de matrícula (envio de documentações): Até dia
18/03/2026, meio dia (12 horas).  

ATENÇÃO: Os candidatos devem observar a documentação completa
para a matrícula, que se encontra detalhada no corpo do edital 01/2026 e abaixo:

 
a) Cópia autenticada do documento pessoal com foto e legível (Carteira Profissional
ou Carteira de Trabalho ou Registro Geral ou Carteira de Habilitação ou Passaporte);
b) Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física; 
c) Cópia autenticada do Registro Nacional de Estrangeiros ou Passaporte; 
d) Cópia autenticada do visto para estrangeiros; 
e) Cópia da certidão de nascimento, casamento ou divórcio (legível, sem emendas e
/ou rasuras); 
f) Cópia autenticada do Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso de Formação
Superior com qualquer data de expedição, ou cópia autenticada de Declaração de
Conclusão de Curso de Formação Superior com data de expedição anterior de no
mínimo 90 (noventa) dias a contar da publicação deste Edital. O Diploma, Certidão ou
Declaração deve ser emitido por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação
(MEC), onde o título foi obtido; 
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g) Cópia autenticada do histórico de graduação onde conste Coeficiente de
Rendimento Escolar – CRE (ou Índice de Desempenho do Estudante-IDE), ou
declaração da instituição onde o título foi obtido com o Coeficiente de Rendimento
Escolar – CRE (ou Índice de Desempenho do Estudante-IDE); 
h) Foto recente, tamanho 3/4. 

 
Os candidatos, que no ato da matrícula, apresentarem irregularidades na

documentação, NÃO terão sua matrícula efetivada, sem prejuízo das medidas legais
cabíveis. O não envio dos documentos dos candidatos aprovados, para o e-mail
colocado no item 7.2, na data estabelecida neste aditivo 2, até dia 18/03/2026,
meio dia (12 horas), para a efetivação da matrícula, implicará na sua imediata
desclassificação.

ATENÇÃO
Os documentos digitais não precisam ser autenticados em cartório.
 
Caso o documento não seja digital é preciso a autenticação no cartório.
 
A foto 3x4 pode ser retirada pelo próprio aparelho  celular do discente, desde que
siga os seguintes passos
 
Como tirar foto 3×4 no celular na sua casa:

1. Escolha um fundo branco ou cor neutra da sua casa;
2. Se posicione de forma que seu rosto e ombro fiquem à mostra;
3. Tire a foto na horizontal;
4. Selecione a opção “Editar”;
5. Arraste as linhas até ficar na medida certa;

 

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A TERCEIRA CHAMADA DA
MATRÍCULA POR POLO

 

POLO: CAMPOS SALES- CE
NOME
LETICIA DA SILVA SOUSA
VICTOR CAMPOS LUNA
 
POLO: CATU – BA
ELAINE ALVES SANTOS TESSIER
RANIELE SANTOS GOMES
ARLEIDE DOS SANTOS MENDES
 
POLO: CAUCAIA (ITAMBÉ) - CE
Não há convocação para esta chamada
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POLO: MADALENA - CE
FRANCISCO ERINALDO COSTA VIEIRA
JOSSANA QUEIROZ ALBUQUERQUE
MÁRCIA ELIEUDA BENÍCIO DE SOUSA
 
POLO: REDENÇÃO - CE
CAROLINE EVARISTO LOURENÇO
LARICIA EVILA DE CARVALHO
WALISSON SOUSA ALVES
 

 
EMANUELLA SILVA JOVENTINO MELO

Coordenadora do Curso de Gestão em Saúde
Presidente da comissão 

PORTARIA IEAD Nº 28, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
Documento assinado eletronicamente por EMANUELLA SILVA JOVENTINO
MELO, COORDENADORA DE CURSO, em 16/03/2026, às 16:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1402238 e o código CRC 6007C0DE.

Referência: Processo nº 23282.015752/2025-18
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